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O rótulo ecológico da UE é o rótulo oficial de excelência ambiental da 
União Europeia (UE).

Este rótulo é  atribuído a  produtos de conceção sustentável, 
incentivando a  inovação e  contribuindo para o  objetivo da UE 
de alcançar a  neutralidade climática até 2050 e  para uma 
economia limpa e  circular, assente numa ambição de poluição 
zero com vista a um ambiente sem substâncias tóxicas.

Os consumidores procuram cada vez mais que os cosméticos sejam 
saudáveis e sustentáveis. Por meio do rótulo ecológico da UE, o setor 
pode oferecer alternativas fiáveis e  verdadeiramente respeitadoras 
do ambiente aos cosméticos convencionais, permitindo que os 
consumidores façam escolhas fundamentadas e tenham papel ativo 
na transição ecológica.

A que cosméticos pode ser atribuído o rótulo ecológico da UE?

 �Produtos enxaguáveis, tais como sabonetes, champôs, 
preparações para banho, condicionadores capilares, 
preparações para barbear e pastas dentífricas

 �Produtos não enxaguados, tais como cremes 
e  óleos, loções para cuidar da pele, produtos para 
pentear, protetores solares, cosméticos decorativos 
e antitranspirantes e desodorizantes pessoais

Critérios ambiciosos, centrados nos principais impactos ambientais 
ao longo do ciclo de vida dos produtos, garantem que os cosméticos 
com rótulo ecológico da UE são de boa qualidade e estão entre os 
melhores no mercado em termos de desempenho ambiental.

Os critérios de atribuição do rótulo ecológico da UE visam 
reduzir o impacto ambiental dos cosméticos no ar, na água, no 
solo e na biodiversidade, contribuindo para uma economia 
limpa e  circular e  para um ambiente sem substâncias 
tóxicas.

O rótulo ecológico da UE garante especificamente:

 Baixa toxicidade para organismos aquáticos

 Ingredientes biodegradáveis

 Utilização restrita de substâncias perigosas

 Embalagens fáceis de reciclar e reduzidas ao mínimo

 Ingredientes renováveis de origem sustentável

 Bom desempenho
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Panorâmica dos critérios de atribuição do rótulo ecológico 
da UE a produtos cosméticos

Para mais informações (nomeadamente sobre o procedimento 
de candidatura), consultar www.ecolabel.eu

Para lhes ser atribuído o rótulo ecológico da UE, os produtos cosméticos têm de respeitar critérios estritos de aplicação obrigatória. 
Veja abaixo como estes critérios garantem excelentes desempenhos ambientais. Para se inteirar da lista completa de requisitos, 
queira consultar os critérios oficiais de atribuição do rótulo ecológico da UE a produtos cosméticos.
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O rótulo ecológico 
da UE garante

O rótulo ecológico da UE exige

Baixa toxicidade para 
organismos aquáticos

	9 Toxicidade global dos ingredientes dentro de limites estritos

Ingredientes 
biodegradáveis

	9 Utilização exclusiva de tensioativos biodegradáveis

	9 Limites estritos para substâncias orgânicas não biodegradáveis

Utilização restrita de 
substâncias perigosas

	9 Proibição de substâncias cancerígenas, mutagénicas ou tóxicas para a  reprodução, 
substâncias que suscitam elevada preocupação, nanomateriais, substâncias identificadas 
como detentoras de propriedades desreguladoras do sistema endócrino ou suspeitas de 
as terem, microplásticos, ftalatos e substâncias perfluoradas ou polifluoradas

	9 Aplicação de restrições estritas a substâncias perigosas para o ambiente ou sensibilizantes, 
bem como a agentes perfumantes, conservantes, corantes e filtros de ultravioletas

	9 Proibição de agentes perfumantes em produtos para crianças e em produtos comercializados 
como sendo «suaves/para peles sensíveis»

Embalagens fáceis de 
reciclar e reduzidas ao 
mínimo

	9 Proibição de embalagens desnecessárias

	9 Proibição de materiais de embalagem, e de combinações de materiais de embalagem, 
que não possam ser reciclados

	9 Incentivo à venda de recargas e à utilização de material reciclado

Ingredientes renováveis 
de origem sustentável

	9 Utilização de óleo de palma, de óleo de palmiste e de derivados destes óleos exclusivamente 
de origem sustentável

Bom desempenho 	9 Desempenho dos produtos e satisfação dos utilizadores validados por laboratórios 
acreditados e por testes de consumo

http://www.ecolabel.eu
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021D1870
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